
LEI III 670 , Dll 8 n IlUO Dll 1 968

•

l!.JliI CU'LL :Jl! J.G:lOOS, !L08 8 de ...uo de 1 968 .

•Qu.e abre a""dita eepeaie.1 pora a aql11a1ção ela
exti ntores de i noêndio·.

JOXO ~E~IRA S1L~, Prefeito ~~c1pe.l de ~adoe ,

uaanelo el.. atrib,,1çõe. que lhe eão ~onfericlu por lei,
1'''':: SAllEJl que a Câmara lIun1aipal ele ~do. apraT"'" a ela

.anc1ona e pr~ulga a eegu1nte l ei , -

AM . lq .- !'ic.. abe:-to, na CO:ltad"ria a1pe.l, .. ar&di-
to e.peo1e.1 de lIQi 626,40 (aa1 ecento. e Tinta ••e1a ~e1roe

naTOs e nuarenta centavos), para ooorrer ao pagamento de despesas
CGU a aquisição de ext1ntoroa de 1nonnd1 0 par. 09 veíoulo. da

Prefei t ura .

§ I1ll1Co- O cr &d1to ..berto asr.! ooberto 000: parta do 8%oea
80 do arreoadação que 80 vor1ti car n o oor !"ente exeroí cio.

Art . 20 . - Est a l ei entr...... em vigor 11& dat.. de ..ua l'ubl 1 al!
çãa, r eTogadas ae d1epae1çõ..e em oout~ár1o •
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Reg1 ..trada e pnbl1cada na Searetar1a da e:81tu:, lIun1 ai
pal da Agudo.. , aoe ai to de ...uo ele ali. nove cento e ..ea.euta a,
oito.
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